
M
o
d
. 

0
0
0
5
/A

N
PC

 

 

 

 

 

 

 

 

 Av. do Forte em Carnaxide  |  2794-112 Carnaxide - Portugal 
 Tel.: + 351 21 424 71 00       Fax: + 351 21 424 71 80 
 
 www.prociv.pt  
 geral@prociv.pt 
 

1/1 

 ― 
 

COMUNICADO N.º75 
20 OUTUBRO DE 2009 | 13h40 

 

ALERTA AZUL PARA TODOS OS DISTRITOS 

Chuva e Vento  

 

Segundo informação do Instituto de Meteorologia, Portugal Continental, será influenciado 
pela passagem de sistemas frontais que irão provocar, especialmente na tarde e noite de 
Quarta feira e madrugada de Quinta-feira, chuva por vezes forte, vento com rajadas que 
podem atingir os 100 km/hora e agitação marítima na Costa Ocidental que pode atingir os 
6 metros,  
  
Assim a Autoridade Nacional de Protecção Civil decidiu prolongar para todos os Distritos 
do Continente o ALERTA AZUL até às 12:00 horas de dia 22 de Outubro Quinta-feira. 
 
Neste nível de Alerta os eventos previstos são considerados normais, mas mesmo assim 
as pessoas devem manter-se informadas sobre o evoluir da situação, que merece 
acompanhamento específico por parte da Autoridade Nacional de Protecção Civil. 
 
O dispositivo de protecção civil e socorro reforça a monitorização da situação e intensifica 
as acções preparatórias para as tarefas de supressão ou mitigação dos efeitos dos 
eventos.  
 
 
A Autoridade Nacional de Protecção Civil recomenda a tomada de medidas de 
precaução, relativamente a: 

 Aumento do número de acidentes de viação, devido à existência de piso 
escorregadio e eventual formação de lençóis de água ou ao arrastamento de 
materiais sólidos para a via; 

• Inundações por transbordo, em linhas de água de regime torrencial ou não dominadas 
por albufeiras; 

• Possibilidade de cheias rápidas em meio urbano, por acumulação de águas pluviais ou 
insuficiências dos sistemas de drenagem;  

• Danos em estruturas montadas ou suspensas. 
 
Todos estes cenários podem ser prevenidos se, atempadamente, forem tomadas medidas 
que anulem ou minimizem os seus efeitos. 
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